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FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS – FHGV  
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL/RS 

 

A N E X O  I  –  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  D A S  F U N Ç Õ E S  

E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º  0 0 9 / 2 0 2 4  

Assistente administrativo - CBO: 4110-10 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente e por meio das ferramentas de comunicação que 

lhe forem disponibilizadas de forma cordial e respeitosa. Participar de treinamentos e capacitações quando solicitado. Organização 

de documentos, tomando cuidado com armazenamento e sigilo, se for o caso. Receber, classificar, conferir, protocolar, localizar, 

expedir e arquivar expedientes e outros documentos. Redigir documentos como memorandos, ofícios, relatórios, correspondências 

etc., com observância das regras gramaticais e das normas de comunicação oficial. Operar computadores, utilizando 

adequadamente os programas e sistemas de informação, contribuindo para o processo de automação, alimentação de dados e 

agilização das rotinas de trabalho. Operar máquinas de reprografia entre outras constantes no ambiente de trabalho. Executar 

atividades mais complexas nas áreas de materiais, finanças, faturamento, contabilidade, qualidade, setor de pessoal e administração 

geral. Ter responsabilidade técnica específica pela área, por finalização/conferência de cálculos e controle de recursos da instituição. 

Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades. Executar todas as 

rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. 

Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Auxiliar de laboratório: farmácia hospitalar - CBO: 5211-30 

Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Realizar controle de estoque, sob a 

supervisão de farmacêutico. Prever a quantidade necessária de medicamentos, para solicitação de pedidos ao setor de compras, 

com orientação do farmacêutico. Fazer conferência de prescrições médicas, realizadas por outros auxiliares. Separar medicamentos 

e produtos afins, de acordo com a prescrição médicas e padronizações do hospital, sob a responsabilidade do profissional 

farmacêutico. Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos. Entregar medicamentos diariamente 

e produtos afins nas unidades de interação. Alimentar sistema informatizado de entrada e saída. Fornecer materiais médico 

hospitalares padronizados nas farmácias central e satélites. Realizar entrega de medicamentos em unidades, de acordo com escala, 

quando necessário. Atendimento nas farmácias central e satélites. Realizar contagem de curva e controle de estoque de 

medicamentos e materiais médico hospitalares, de acordo com normas estabelecidas para controle de estoque , com supervisão do 

farmacêutico. Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. 

Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme 

determinado pela instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Auxiliar de manutenção - CBO: 5143-10 

Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, 

reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Realizar pinturas com pistola e pincel. Executar obras sob supervisão. 

Conservar vidros e fachadas. Operar manutenção predial conforme demanda. executar serviços de poda, capina, montagem e de 

desmontagem de cercas. Zelar pela manutenção e limpeza de vasos. Executar e montar ou instalar tapumes, divisórias, portas, janelas, 

carpetes, visores. Colocar fechaduras, dobradiças, molas aéreas, vidros. Realizar manutenção de móveis e utensílios danificados. 

Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. Executar todas as rotinas 

e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Realizar demais 

atribuições pertinentes à função. 

Auxiliar de segurança - CBO: 5173-30 

Exercer vigilância nas dependências da instituição. Realizar ronda de inspeção em intervalos fixados. Vigiar as aberturas internas e 

externas do prédio, controlando o fluxo de pessoas nas suas dependências. Adotar providências tendentes a evitar roubos, 

incêndios, danificações nos prédios públicos, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. Controlar a entrada e saída de pessoas 

e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário as autorizações de ingresso. Verificar se as 

vias de acesso estão devidamente fechadas, investigando quaisquer condições anormais. Responder a chamadas telefônicas e 

anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes, qualquer irregularidade verificada. Promover registro 

de intercorrências no seu turno de trabalho. Acolher usuários no acesso a instituição prestando assistência e orientações pertinentes 

a sua função. Monitorar a saída de pacientes observando as rotinas de liberação da instituição. Verificar o registro de saída de bens 

patrimoniais. Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função.  
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Auxiliar de serviços gerais - CBO: 5142-25 

Lavar, secar e passar roupas hospitalares. Distribuir e recolher roupas por setor, transportando-as corretamente. Efetuar limpeza e 

conservação diária nas dependências da instituição utilizando como instrumento de trabalho, balde, vassouras, escovas, pano de 

chão e produtos de limpeza como sabão em pó, saponáceo, desinfetante, água sanitária, dentre outros. Utilizar Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) tais como: botas, luvas, máscaras e aventais. Promover limpezas terminais incluindo paredes, teto, camas, 

vidros, entre outros, desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na 

instituição. Realizar distribuição de materiais de almoxarifado. Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro 

de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Executar serviços gerais conforme orientação. 

Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Enfermeiro - CBO: 2235-05 

Prestar assistência de enfermagem conforme Lei do Exercício Profissional de Enfermagem (Lei nº 7.498/1986 – Regulamentada pelo 

Decreto 94.406/1987), zelando pelo conforto e bem-estar do usuário. Planejar e coordenar ações de enfermagem para promoção à 

saúde. Promover acolhimento aos usuários dos serviços de saúde com vistas à humanização da atenção. Participar das atividades de 

planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis. Discutir e elaborar projetos terapêuticos em 

reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços de cuidado e discussão, promovendo a educação permanente em saúde realizar ações 

multidisciplinares e transdisciplinares. Participar de processos de educação permanente e desenvolvimento da equipe, qualificação do 

cuidado e dos programas de controle de infecção nos ambientes de trabalho e de bio-segurança. Realizar assistência integral (promoção e 

proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos em todas  as  fases  

do  desenvolvimento  humano:  infância,  adolescência,  idade adulta e terceira idade. Atuar conforme protocolos e outras normativas técnicas 

estabelecidas pelas disposições legais da profissão. Realizar consulta de enfermagem. Solicitar exames complementares e prescrever 

conforme protocolos. Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências segundo fluxos e protocolos estabelecidos na unidade e 

no município. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento. Executar prescrições médicas por 

telemedicina. Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. 

Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme 

determinado pela instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Enfermeiro socorrista – CBO: 2235-05 

Prestar assistência de enfermagem conforme Lei do Exercício Profissional de Enfermagem (Lei nº 7.498/1986 – Regulamentada pelo 

Decreto 94.406/1987), zelando pelo conforto e bem-estar do usuário. Planejar e coordenar ações de enfermagem para promoção à 

saúde. Responsabilizar-se pelo atendimento de enfermagem necessário para a reanimação e estabilização do paciente, no local do 

evento e durante o transporte. Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel. 

Executar prescrições médicas por telemedicina. Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves 

e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. Prestar a 

assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato. Realizar partos sem distócia. Participar nos programas de 

treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada. 

Conhecer e zelar pelos equipamentos da unidade. Realizar manobras de extração manual de vítimas. Desempenhar suas atividades 

utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Realizar demais 

atribuições pertinentes à função. 

Nutricionista – CBO: 2237-10 

Planejar, coordenar e executar serviços e programas de nutrição na área hospitalar. Organizar cardápios e elaborar dietas. Controlar 

a estocagem, preparação, conservação e distribuição de alimentos, para indivíduos sadios e enfermos. Planejar e ministrar cursos 

de educação alimentar. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta. Elaborar e implementar os 

Procedimentos Operacionais Padronizados da Unidade de Alimentação e Nutrição. Elaborar e implementar fichas técnicas das 

preparações dos alimentos. Realizar comunicação com público interno e externo no atendimento presencial, por telefone e e-mail. 

Realizar triagens e avaliações nutricionais. Solicitar exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico. Participar 

em equipes multidisciplinares, destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas, 

cursos nos diversos níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente relacionados com a nutrição. 

Elaborar listas e compras de gêneros alimentícios. Supervisionar as atividades de recebimento e armazenamento de alimentos, 

material de higiene, descartável e outros. Realizar a supervisão de estagiários. Desempenhar suas atividades utilizando 

adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. Executar todas as rotinas e normas administrativas 

(incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. realizar demais atribuições 

pertinentes à função. 

Técnico em enfermagem – CBO: 3222-05 

Exercer as atividades técnicas de enfermagem conforme Lei do Exercício Profissional de Enfermagem (Lei nº 7.498/1986 – 

Regulamentada pelo Decreto 94.406/1987). Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar. Administrar 

medicamentos e executar procedimentos de enfermagem conforme prescrição médica e de enfermagem. Promover registros de 

enfermagem e relatórios técnicos. Compor e exercer, conjuntamente com a equipe assistencial, atividades de planejamento, de 

acompanhamento e de avaliação do cuidado prestado. Executar as atividades atribuídas à equipe de enfermagem, sob a orientação 
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e supervisão do enfermeiro. Responsabilizar-se pela continuidade do cuidado através da passagem de plantão. Acompanhar 

pacientes em transportes internos e externos. Atuar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

Realizar ações de promoção da saúde do usuário. Participar de todas as capacitações ou cursos fornecidos pela instituição 

Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição. Executar todas 

as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Técnico em informática – CBO: 3132-20 

Analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referentes a hardware e software. Promover a manutenção e 

configuração de equipamentos de rede (intranet Internet). Instalar, configurar e dar manutenção em Sistemas Operacionais, 

software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados. Instalar, configurar e dar manutenção em redes de computadores 

incluindo cabeamento de rede lógica. Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos 

padronizados na instituição. Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do 

trabalhador conforme determinado pela instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função. 

Técnico em segurança do trabalho – CBO: 3516-05 

Exercer as atividades de técnico de segurança do trabalho no SESMT – Serviço Especializado em Segurança e Medicina do 

Trabalho – de acordo com o estabelecido nas Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho. Informar, através de parecer 

técnico, os riscos existentes e as condições ambientais de trabalho. Orientar as medidas de eliminação e neutralização de riscos. 

Colaborar com o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador. Participar de Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes – CIPA, informando as ocorrências, acompanhando e monitorando os programas de saúde ocupacional e 

segurança do trabalho. Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a prevenção de acidentes do trabalho e doenças 

profissionais e do trabalho. inspecionar 3área física e equipamentos de proteção individual e coletiva, de proteção contra incêndio. 

Solicitar a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes de acordo com as necessidades da instituição. 

Promover a entrega de EPIs e uniformes bem como o controle e registro dessas ocorrências. Promover investigação de acidentes 

do trabalho. Elaborar e ministrar cursos de CIPA. Promover a conscientização dos empregados quanto às medidas de segurança e 

prevenção de acidente de trabalho. Elaborar projetos relativos às atividades próprias do emprego. Responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do emprego. Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente 

os insumos e equipamentos padronizados na instituição. Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de 

frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Realizar demais atribuições pertinentes à função. 


